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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A presente lei estipula a obrigatoriedade do critério de dupla 
visita nas fiscalizações do trabalho, de forma a estimular o caráter orientativo da 
inspeção do trabalho. 

Art. 2º O caput do art. 627 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a 
seguinte redação, suprimindo-se, ainda, as alíneas “a” e “b” constantes do texto 
atual: 

“Art. 627. A fim de promover a instrução dos responsáveis no 
cumprimento das leis de proteção do trabalho, a fiscalização 
deverá observar o critério de dupla visita. 

...................................................” (NR). 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A fiscalização do trabalho, tem como objetivo verificar o cumprimento 
das regras de proteção do trabalhador, podendo ser exercida de forma punitiva ou 
educativa, permitindo que os fiscais proporcionem aos empregadores a possibilidade 
de corrigir possíveis irregularidades. 

Ocorre que a dupla visita somente é usada em casos específicos e que 
grande parte dos casos de descumprimento da legislação não decorre de má-fé do 
empresário, mas da incapacidade de interpretar a complexa legislação trabalhista 
brasileira, vislumbrei a necessidade desta alteração legislativa. 

Sendo assim, muitos autos de infração poderiam ser evitados caso a 
fiscalização do trabalho tivesse um caráter mais educativo e menos punitivo, 
deixando de gerar custos das multas e das defesas administrativas e judiciais. 

Portanto, ao invés de gastar esforços corrigindo problemas e focando 
em questões burocráticas, primar que a fiscalização seja exercida precipuamente de 
forma educativa, permitirá a adequação da empresa às normas trabalhistas sem 
encarecimento do exercício da atividade econômica e à geração de emprego. 

Apresento, assim, este Projeto de Lei para dispor que a dupla visita é 
obrigatória. Nesse sentido, rogo o apoio dos nobres parlamentares à aprovação 
integral da matéria. 

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 2016. 

 

Deputado LAERCIO OLIVEIRA 

 
 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6713/2016 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS 

 

Art. 626. Incumbe às autoridades competentes do Ministério do Trabalho, 

Indústria e Comércio, ou àquelas que exerçam funções delegadas, a fiscalização do fiel 

cumprimento das normas de proteção ao trabalho. 

Parágrafo único. Os fiscais dos Institutos de Seguro Social e das entidades 

paraestatais em geral, dependentes do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, serão 

competentes para a fiscalização a que se refere o presente artigo, na forma das instruções que 

forem expedidas pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

 

Art. 627. A fim de promover a instrução dos responsáveis no cumprimento das 

leis de proteção do trabalho, a fiscalização deverá observar o critério de dupla visita nos 

seguintes casos: 

a) quando ocorrer promulgação ou expedição de novas leis, regulamentos ou 

instruções ministeriais, sendo que, com relação exclusivamente a esses atos, será feita apenas 

a instrução dos responsáveis; 
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b) em se realizando a primeira inspeção dos estabelecimentos ou dos locais de 

trabalho, recentemente inaugurados ou empreendidos. 

 

Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, 

objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho, bem como a 

prevenção e o saneamento de infrações à legislação mediante Termo de Compromisso, na 

forma a ser disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

 

Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em que o 

Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito legal deve 

corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de infração. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

§ 1º Ficam as empresas obrigadas a possuir o livro intitulado "Inspeção do 

Trabalho", cujo modelo será aprovado por portaria ministerial. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º Nesse livro, registrará o agente da inspeção sua vista ao estabelecimento, 

declarando a data e a hora do início e término da mesma, bem como o resultado da inspeção, 

nele consignando, se for o caso, todas as irregularidades verificadas e as exigências feitas, 

com os respectivos prazos para seu atendimento, e, ainda, de modo legível, os elementos de 

sua identificação funcional. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º Comprovada a má-fé do agente da inspeção, quanto à omissão ou lançamento 

de qualquer elemento no livro, responderá ele por falta grave no cumprimento do dever, 

ficando passível, desde logo, da pena de suspensão até 30 (trinta) dias, instaurando-se, 

obrigatoriamente, em caso de reincidência, inquérito administrativo. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º A lavratura de autos contra empresas fictícias e de endereços inexistentes, 

assim como a apresentação de falsos relatórios, constituem falta grave, punível na forma do § 

3º. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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